AUTÓGRAFO DE LEI Nº 30/2026

PROJETO DE LEI Nº 46/2026
ALTERA O VALOR DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO INSTITUÍDO PELAS LEIS Nº 2.363, DE 1º DE ABRIL DE 2014  E Nº 2.492, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015 CONCEDIDO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.




Art. 1º O valor do auxílio-alimentação instituído pelas Leis n° 2.363 de 1° de abril de 2014,   e  nº 2.492, de 25 de novembro de 2015,  com as modificações introduzidas pelas Leis nº 2448, de 01 de julho de 2015, n° 2.547 de 10 de abril de 2017, nº 2.639, de 01 de novembro de 2019, nº 2.835, de 8 de dezembro de 2022 e nº 2.861, de 19 de abril de 2023, fica fixado em R$ 1.000,00 (hum mil reais) a partir de 1º de março de 2026.

         	                   Art. 2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Louveira, 9 de junho de 2026.


ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA
Presidente

LEANDRO LOURENÇON                                                           EDVAN JOAQUIM DA SILVA
       1º Secretário                                                                      2º Secretário


Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara em data supra.

MÁRCIA ALVES BALEEIROS PESSOA
Secretária Geral
[bookmark: _GoBack]
